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DECRETO
DECRETO Nº 1851 DE 19 DE MAIO DE 2021.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições le-
gais;

CONSIDERANDO a determinação contida no Art. 18, do Decreto Federal nº 
10.540/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido no Município de Guapimirim o Plano de Ação, cons-
tante do Anexo Único, parte integrante do presente Decreto, com a finalida-
de de ajustar o Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Ad-
ministração Financeira e Controle – SIAFIC, ao padrão mínimo de qualidade, 
estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020. 

Art. 2º O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida 
e gerenciada pelo Poder Executivo, incluindo a responsabilidade pela contra-
tação, com ou sem rateio de despesas, utilizada pelos Poderes Executivo e 
Legislativo Municipal, e demais órgãos da Administração Direta e Indireta, in-
cluídos Autarquias, Fundações, Fundos Especiais, resguardada a autonomia.

§ 1º É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mesmo que 
estes permitam a comunicação, entre si, por intermédio de transmissão de 
dados. 

§ 2º O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com 
a administração orçamentária, financeira e patrimonial, além de controlar 
e permitir a evidenciação da Contabilidade Aplicada ao Setor Público, dos 
Órgãos de que trata o caput deste artigo

Art. 3º O cronograma de trabalho com prazos, avaliações e indicação de 
ações a serem realizadas, inclusive de ajustes no Anexo Único deste Decre-
to, foi coordenado e executado pela Comissão Especial, nomeada através de 
Portaria do Executivo. 

Art. 4º O presente Decreto e seu Anexo Único, a Portaria de criação da Co-
missão Especial bem como o cronograma de trabalho e todos os atos prati-
cados e relacionados ao cumprimento do Decreto 10.540/2020 serão publi-
cados no Diário Oficial do Município de Guapimirim/RJ. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Guapimirim, 19 de maio de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: ESTABELECE O PLANO DE AÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE GUAPIMIRIM/RJ PARA ATENDER AS DISPOSIÇÕES DO 
ARTIGO 18 DO DECRETO FEDERAL N° 10.540, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2020, NO QUE SE REFERE AO ATENDIMEN-
TO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DO SISTE-
MA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE – SIAFIC.

Guapimirim, 19 de maio de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

ERRATAS
ERRATA PORTARIA Nº 1169 DE 17 DE MAIO DE 2021.

A Portaria nº. 1169 de 17 de maio de 2021, publicada na edição nº. 688, de 17 
de maio de 2021, do Diário Oficial Eletrônico, tem pela presente, por lapso de 
digitação a seguinte correção: 

Onde se lê: Nomear o Sr. MARCEL ARAÚJO PORTELA, para o cargo comissio-
nado de Diretor Geral Médico, símbolo SSM

Leia-se: Exonerar o Sr. MARCEL ARAÚJO PORTELA, para o cargo comissiona-
do de Subsecretario de Saúde, símbolo SSM

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 10 de maio de 2021.

Guapimirim, 19 de maio de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

ERRATA DECRETO Nº 1849 DE 18 DE MAIO DE 2021.

O Decreto nº. 1849 de 18 de maio de 2021, publicado na edição nº. 689, de 
18 de maio de 2021, do Diário Oficial Eletrônico, tem pela presente, por lapso 
de digitação a seguinte correção: 

Onde se lê: DECRETO Nº 1849 DE 18 DE MAIO DE 2021

Leia-se: DECRETO Nº 1850 DE 18 DE MAIO DE 2021

Guapimirim, 19 de maio de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

4 BIO GUAPIMIRIM 19 de Maio de 2021CIDADE DE



AVISO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO
Proc. Adm. nº  835/2021

PREGÃO Nº 11/2021

AVISO DE ADIAMENTO DO PREGÃO 11/2021 que ocorreria dia 06 de Maio de 
2021 às 10:00hs

Por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, a Comissão Permanente de
Licitação do Município de Guapimirim comunica a suspensão “SINE DIE” do
PREGÃO 11/2021 - PROCESSO Nº 835/2021, em função de necessidade de
readequação do Termo de Referência para atender ao interesse Público.

Guapimirim/RJ 05 de Maio de  2021.
CAIO CEZAR SILVEIRA LEAL

*Publicado por omissão no dia 05 de maio de 2021

PORTARIA Nº 1174 DE 19 DE MAIO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar o Sr. MARCEL ARAÚJO PORTELA, para o cargo de Diretor Geral 
Médico, símbolo SSM, da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1220 de 16 de março de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 11 de maio de 2021.

Guapimirim, 19 de maio de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1173 DE 19 DE MAIO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. DAIANE LOPES RIBEIRO, para o cargo comissionado de As-
sessor Especial II, símbolo AE, do Gabinete do Vice-Prefeito, do Município 
de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro 
de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei 
Orgânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 10 de maio de 2021.

Guapimirim, 19 de maio de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIAS
PORTARIA Nº 1172 DE 19 DE MAIO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. SÍLVIA REGINA DA SILVA, para o cargo comissionado de Dire-
tor de Departamento Anticorrupção, símbolo CDP, da Controladoria Geral 
do Município, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei 
nº 1220 de 16 de março de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei 
Orgânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 10 de maio de 2021.

Guapimirim, 19 de maio de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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